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ANO XIV  N° 2242 – Quinta - Feira 27 de Janeiro de 2023 Suplemento 
 

ERRATA Nº 01/2023 
 
 

A Secretaria Municipal De Educação vem por meio deste, RETIFICAR, a data de 
período de férias dos servidores efetivos lotados nesta Secretaria, publicado em diário 
oficial no dia 29/12/2022, Portaria nº 297/2022. 

Onde lê – se: Contados a partir de 02/01/2023 á 01/02/2023. Ler-se-á: Contados a 

partir de 02/01/2023 á 31/01/2023. 

Totalizando assim os 30 dias de férias dos servidores. 

VANIR FERREIRA LINARES FILHA 
Secretária Municipal de Educação 

DECRETO nº 04/2023 
 
VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS 

 
Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas 
 

Assinante: CRISLAINE BARROS DIAS em 30/01/2023 09:48:14 

CPF:***.***-.961-89 
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA - CA 
 

Assinante: VANIR FERREIRA LINARES FILHA em 30/01/2023 10:15:40 

CPF:***.***-.191-20 
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA - CA 
 
Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo https://aralmoreira.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/E5231FA7725F4A9990F5D57A101AFEDC 
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